
Estado da Paraíba
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA

Casa Dr. Antônio Batista Santiago
Gabinete Legislativo do Vereador Suelyo Rogério Cavalcante Lira

Requerimento Nº ______/2023

 

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa
Excelência, amparado no Artigo 145 do Regimento Interno c/c Artigo 12 da Lei Orgânica
Municipal e demais disposições legais, solicita a Vossa Excelência a inclusão do presente
requerimento para a apreciação e votação do plenário e se aprovado seja encaminhado
expediente ao Coronel Sérgio Fonseca de Souza, Comandante Geral da Polícia Militar do
Estado da Paraíba.

Requeiro que seja enviado VOTO DE BRAVURA ao Ilustríssimo Senhor José Roberto
de Almeida, Cabo PM de Matrícula 523.764-5, em virtude do mesmo sem seu período de
folga, quando passava ao lado da Igreja Matriz na cidade de Itabaiana, no dia 19 de
maio do corrente ano, aproximadamente às 14:00, fora solicitado por populares, para
prestar os primeiros socorros ao senhor Marcos Luiz de Araújo, de 74 anos de idade,
residente na cidade de Salgado de São Félix, que havia se engasgado com uma bala. O
Militar, realizou a manobra de Heimilich com êxito, desobstruindo as vias áreas o que
manteve o senhor Marcos com vida, porém desacordado. Quando o 2º Ten Malquir,
passava no loca, foi chamado pelo senhor Solon (motorista de taxi), para auxiliar o
Cabo Almeida para auxiliar no socorro e transporte da vítima até o Hospital Regional
de Itabaiana, sendo recebida a vítima pela enfermeira Maria Araújo e o médico José
Nildo de Araújo Júnior - CRM 7826/PB, ficando na unidade hospitalar para o
atendimento.

 

Plenário Vereadora Márcia Ribeiro.

 

JUSTIFICATIVA: Oral

 

Suelyo Rogério Cavalcante Lira
Vereador

(datado e assinado eletronicamente)
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